
de conta..., relativa ao exerdcio de 1994, não obslallte 
o prazo de sessenta dias estabelecidO pela respectiva 
Lei Orgânica ter sido prorrogado por mais sessema 
diru;, com a aquiescêncta de~te Tribunal 

A execução orçamentária c financeira. no cor
rente exercício. está enfrentando uma situação de 
caos, tanto que este Tribunal tentou recentemente 
realizar uma auditoria operacional, não Lendo obtido 
êxito devido a inexistência de registros contábeis e 
desaparecimento, ou ausência, de comprovantes de 
receitas e de despe as o que gerou uma situação de 
completa acefalia admintstrmiva. 

Es1e Tribunal sugere a V Ex" que os efeitos da 
Intervenção perdurem até o dia 31 de março de 
1996. que é o prazo que o Interventor disporá para a 

elaboração da prestação de comas rt'lativas ao exer
cfcio de 1995. 

O fundamentos e os motivos do pedido de 
intcrvençüo e tão especificado~ no voto proferido 
pelo Rei:Hor, Conselheiro Sevenno Otávio, nos 
autos do Processo referente a uma denúncia formu
ladn a este Tribunal pelo Sindicato dos Servidores 
Públicos da Gameleira- SINDPUG, e que fuz. parte 
integramc de decisão deste órgão, anexo por cópia 
xerográfica. 

Prevaleço-me do ensejo para reiterar a V. Ex" 
prote!>tOs de elevad3 consideração e disumo apreço. 

Conselheiro 

Carlos Por to de Barr os 
Presidente 

DECRETO N° 18.671 de 16 de agosto de 1995 

EMENTA. Decreta Intervenção estadual no Munidpio de Gameleira 
e da outras providências. 

O Governador do Eslado, no uso das atribuiçõe · 
que lhe são conferidas pelo artigo 37, Inciso XVll, 
da Constituição do Estado: 

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Exe
cutivo do Município da Garneleira deixou de encam
inhnr a Prestação de Contas relativa ao cxerdcio de 
1994 à Câmara de Vereadores local, apesar da pror
rogação do prazo concedido que comou com a aqui
escência do Tn'buna.l de Comas. 

CONSIDERANDO que a Câmaro~ Municipal 
cassou o mandato do Prefeito eleito por prática de 
atos de corrupção e que. por força de decisões judi
ciais, o mesmo foi reinve:-tido no cargo e novameme 
afastado, gerando tumulto no muntdpio; 

CONSIDERANDO que o TnbunaJ de Contas 
do E),tado acatou denúncia formulada pelo Sindica
to do · Servidores Públicos Municipais da Gameleira 
- SINDEPLG. e em conseqüência recomendou. 
atravé~ do Ofício TC-GP n° 283/95 de 16 de agosto 
de 1995. a decretação de intervenção co;tadual pam 
restauração da govemabiltdade daquele ~lunidpio, 
cuja Administração encontra-se acéfala; 

CONSIDERANDO que auditoria realizada por 
aquele Tribunal constatou a inexi:aência de registros 
comábeis e de comprovantes de receitas e despesas, 
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bem como a mah·ersação dos recursol> públicos; 

CO\J'STDERANDO que a teor do artigo 35. 
incil>O n da Constitujção Federal. e do artigo 91. 
inci~o 11 d3 Constituição Eswdual, o Estado poderá 
intervir em seus Municípios quando não forem 
prestadas as comas devidas, na forma da lei; 

CONSIDERANDO que a nonnalizaç:1o da vida 
adminbtrntiva do Município é reclamo soci:!l e 
dever do E.•aado 
DECRETA 
An. 1° Fica decretada intervenção estadual no 

Mumcfpio da Gameleira até 3 I de março de 
1996. 

Parágrafo Único- a intervenção ora decretada 
lnc1de sobre o Poder Executivo Municipal. 

An. 2° Fica nomeado como interventor do Municf
pio da Gameleira o Cap. PM JOSÉ SEVERI
NO RAMOS DE SOUZA: 

Art. 3° Este Decreto entra em \ 1gor no dia de sua 
publicação. 

An 4° Revogam-se as di.;posições em contemo. 

PALÁCrO DO CAMPO DAS PRINCESAS em l6 
de agosto de 1996 

MlGUEL ARRAES DE ALENCAR 
Governador do Estado 


